
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA – 1ª REGIÃO

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 5, DE 24 DE AGOSTO DE 2020.

Institui  Grupo  de  Trabalho  destinado  a  subsidiar  a  contratação  de
empresa prestadora de serviços de gerenciamento e de manutenção do
berçário da Procuradoria Regional da República da 1ª Região. 

O  SECRETÁRIO  REGIONAL  DA  PROCURADORIA  REGIONAL  DA

REPÚBLICA DA 1ª REGIÃO, no uso das atribuições legais conferidas pelos incisos X e

XVIII  do  art.  41  do  Regimento  Interno  Administrativo  do  Ministério  Público  Federal,

aprovado pela Portaria PGR n° 382, de 05 de maio de 2015, e 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de

2017, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, e na Instrução Normativa nº

02, de 19 de fevereiro de 2019, da Secretaria-Geral do Ministério Público Federal, resolve: 

Art. 1º Instituir, no âmbito da PRR1ª Região, Grupo de Trabalho destinado a

auxiliar  na  contratação  de  empresa  para  prestação  dos  serviços  de  gerenciamento  e

manutenção do berçário da PRR1ª Região. 

Art. 2º Incumbe ao Grupo de Trabalho elaborar o Planejamento da Contratação,

que consistirá nas seguintes etapas: 

I) Estudos preliminares;

II) Gerenciamento de Riscos; e

III) Elaboração da minuta do Termo de Referência.

Art.  3º  O  Grupo  de  Trabalho  será  composto  pelas  servidoras  abaixo

relacionadas, integrantes das Coordenadorias de Administração (COORADM) e de Gestão de

Pessoas (CGP): 

a)  Isabela  Bernardes  de  Andrade,  matrícula  23003  –  Técnica  do

MPU/Administração  –  Chefe  do  Núcleo  de  Capacitação  e  Desenvolvimento  Funcional

(NUCDF/CGP); 

b) Mariana Araújo Viana, matrícula 22653 – Técnica do MPU/Administração –
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Chefe da Divisão de Contratações e Gestão Contratual (Dicong/COORADM); 

c)  Rosimeire  Rufino  da  Rocha,  matrícula  9753  –  Técnica  do

MPU/Administração  –  Supervisora  de  Licitações  e  Disputas  Eletrônicas

(SLDE/COORADM);

d) Tais Correa de Azevedo, matrícula 30856 – Técnica do MPU/Administração

– Chefe do Núcleo de Assistência à Saúde e Bem Estar (Nuasbe/CGP).

Parágrafo único  – A coordenação do Grupo de Trabalho será exercida  pela

servidora Isabela Bernardes de Andrade e, em seus impedimentos legais, pela servidora Tais

Correa de Azevedo. 

Art.  4º  As  atividades  do  Grupo  de  Trabalho  serão  encerradas  no  dia

21/09/2020, data em que os resultados deverão ser apresentados ao Secretário Regional. 

Art. 5° Esta Instrução de Serviço entra em vigor na data de sua publicação. 

ADALBERTO SANCHES 

Este  texto  não  substitui  o  publicado  no  DMPF-e,  Brasília,  DF,  26  ago.  2020.  Caderno
Administrativo, p. 7.

http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/208426
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/208426

